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=Av. Dr. Rafael Paes de Barros, 222 - Labienópolis - Garga/SP - CEP: t7404-340
Fone/Fax: (14\ 3406-2004 - e-mail: riag.gasca@gmail.com

tIvtÓvEL:- UM TERRENo dmnú"",ro Áxre r, cocliruldo por peÍte deslscsdr da quadn '§-, do
bteanrnto dernminEdo RcsidãELl Eísçâo V€lhÀ no pcrbrtro uhno dcstc I|,rDbbb ç çorarcr dc
GrÍço, coE. áÍ!a tcrrüorial dc 39622 útÍos quadÍâdoq dÊrúro do scguiúc ÍotoiÍor "coq8 cE uÍt pooao
locsüzsdo tr) slinhÂtEúo esqu!Ído da AlslÍDdâ Vercador Lub Bottim Júnior (oufÍoÍa Rua Oiro), áid."tê
t6,35 Éúos dÂ con0ulncia do eüúatHto csqrndo da Álaocda Yacador tüiz Bolbo Jrlnbr (oümn
Rua Oito) com o âlinlrar:ErÍo direito ds Avenid8 DÍ. Eusâchio Scalzo (outrors Avcnida Trêe); dE[ *gug
pclo 4linlÉ'úaúo cagucÍdo da Al@da VcÍcôdor Luiz Bottho Jú8br (olÍlora Rrt! Oito) na ccrtcrlo dc
t3,65 ÍrEtros: dat dcÍkte À csqrrrdl Ê ÊÊgrE na êúGosto dc 4,50 dma daí, dcflca€ à direite c rgrr n
afitênsão dc lt,ót rtro§; dâI, dcíc{c à crquarda c aêguc B cxtcosão d. 6,50 ttEtÍos, até aqui coúotrtôdo
§om o tcÍrrno dc propriêdsdÊ dÂ CoopcÍarive dos CaÊbultoÍ€s da Regifo dc OaÍçs; d.I, deÍl€te à esqucrda e
scguc Ds €:ü.:osâo rlc 12,00 uEos' confiputando com a árca l; daL dcf,cto à caquldâ c r.guÉ Dâ oxtlnsto
de 29,95 Gtros, conÊoü8.Ddo com a árca 2, atingiDdo o diúaMo da Alar:cda Vercador Luiz Botrino
Jrhbr (outsorô B:ra Oito), o potrro inbiEf'. PROPRIETÁRIO:- MLINICÍPIO DE (ccc.

Hihs,,14.518.371^rcOl-35), pessor juÍldhl dG dirrito prtblico iúcÍDo,
TITULo Aot[srrryo: RrgisEado,

com sedc ÍEsta
Maúado dc Oliwin, t' lO2. marrbub d
13,91i7, út lAOTll.994, Éstc RÊgbtÍo Irnobiliárb. Osr9a, 09 Dt|.999. O Offit
Aatonb Ignácb da Silw),
D. R$1.32 - Eí. c Ap. iscolo3.-

Rol -M.15.631 - @ÍrF" ZllWee. Arravés de escritura póblics- dc l5ll2Jl-999, do 2c Tabcruo dc Not s
dÊsta cidsdc, liuo d 134, É8. 1ó4, o profidárb MLINICIPTO DE GARçÀ tsnbém dêÍlomilado
PREFEITLJR DO MLTMCIPIO DE GÁRÇA ou PREFEITURA MUMCIPAL DE GARÇÀ rina
;r"56*d* TRÂNsMlrIU À ÍTuLo DE [bAÇÃo, 

" 
otsscl{çÃo PAIJLISTA DE cIRURoIÔEs

óe1\rnSfaS - miCfrO GARCENSE (CNPJ. 03.484.72u0{rc1{8), com s.dc ría clladc, à n, Mius
ocnb,tftol,oIMÓVEL,eq ual foi atrihrido o valor dc RS9.O{5'71 §ovc mil qu.Í€nt! e cir,o ÍEais c

sct@ta ç cartEvos). (V.VenaI- Rl!9.0{5,7f). Forao aprcscatdas o fco arquivldrs !!no Rosilit o

Imbilllrb, ss t' 00óol f999-2162t004, expodkla €m 2511111.999, bcm com a Ccrtilo dc
cqcdlla cm 2311111.999, adas Go mm da tranmilcnae' Â €scrGYcntc

, (Luciarc À/todciro NErd6 Ribeirc).
D. 8,84 - 3,58

Av_02 .15.63 r Gsrçá, rcn3n.016. Atràvê do Mandado ds Averbsgão de Anulag6o d. DoaÉo,
expedido €m ru02f2.A16, .ssinsdo diSitÂlmente Pe la MM' Júza de Ditcito ü 3' Vara do Foro dcstE

cornarca dc Garç5/SP, exúâído dos lutos da Aç5o de
o MUNICIPI

Procedimento Ordinário - Propriedadc (Proc. nq

0004y2l-93.201 4.8.26.0201), rcquerida pcl O DE GIIRÇA, em âcc da Associaçâo Paulists de

ciÍuÍgiõcs Dantisras - Núclco Garc-ensc, anteriormenlc qualifrcados, é feila â prcs€ntc avcrboçlo a fio dc

Íicar constando que foi dcclaÍada a NULIDADE dê doação ooÍ1 cúcaÍgos objeto do R.0l - M.15.631, suPra

relatado, dccrctar:do a dcstc imóvel, ao MUNICÍPIO DE oÀRçA, confi.maodo 8 tut"la
da sentença proferildà.m Q9lf2n.0l5, pclo Júzo acima menciooâdo.

(Lucia4c \,lonteim Naades Ribeiro). Prol. 737829, eú29rc2n.016-

R.03 - M.15.631 tgtogtz.ol6. Aüavés do Temro de Concessão dc Dircito Rca[ de Uso, Íiroado

nesta cidade dc Garça/SP, crí 0210912,016' P€las paÍtes conlrrtante§, jutrtamcnte com duâs lêíemunhas c

fumas recoúecidas, nos termo§ da Lei Municipal rf 5.O76t2016, dc tt/08/2.016, o proprictário

MUNICTPIO DE GARÇÀ ACiMA quatificado,
cÂMARÁ

na quâlidade de concedente, CONCEDEU o DIREITO

REAL DE USO, a concessionária MLINICIPAL DE GARÇA (CNPJ, 49.887.532000[-t l),

com sode ncsta cidado, à Rua Barão do Rio Branco, no 131, sobre o IMÓVEL objcto destâ metrícul4 I
tltulo gratuito Ê PoÍ Prazo indctcrminado, para a finalidade cspccifica de edificaçâo e iníalação da sedc dâ

(coxrnul lo venso)

do OÍi
dc custa.r

SIAC - oFrcrAL DE REGrsrRo DE tMóvEls EANEXoS DE GARÇA
COMARCADE GARÇA- ESTADO DE SÃO PAULO

BEL PÀULO .üNTONIO I§NÂCIO DA §ILV^*.
oncl,Àl./rÀBEuÃo

-r,:AÍRlcurI 15.63r 
I

REPúBUcafEDERÂÍrvÂ
DO BRÂSIL
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conccasionÍria, utilizado o imóvel pra a ÍÊârização dc atiüdadcs iocÍEtes ao Poder Lcgislativo, a qual

poderá rcalizar obras dc daptaç0ca' rçformas c/ou mclhorias quc julSaÍ coÁvcni€nles Ê oporünlll ao

dcscopcnho dc sus aribuições institucioÍlÂis, 8s quait, fnda a conccssão, permarecerão ircoÍporldts ao

patrimônio público. A prcscnto coocessto consütui qn favor da conccssion&ia dircito real, sujeito À

condição rçsolutiva & dcstinação à fiDâlidâdô nâo serdo possível poÉm, a rcsolução da outorga

poÍ razocs dc convcniêacia admini clúusulas e condiçôcs constsntd do tltttlo.

(V.veml R§4O.{DO,(X). A (Luciroc Monleiro Nandcs Ribciro).

Prot. 139342, cm 0510í)D.016.
Erru RS554,00 - dalair custrs e cmolumcnlos

Av.04 - M.15.631 - çüç,,2llO?12.O17. Fic! dcfiniüvsEcote CANCELÁ.DO o DIRETTO REAL DE USO
objêto do R.03 - M. 15.631, ante3 Íebfrdo, nos teÍÍnos do Ins&lneDÍo Particulr Tcoo dê Rcsolução dc
Corccaslo do Dilcito Rral dc Uso, frmado cidado do Garya/SP, q l7lOll2.Ol7, pelo concedcnrc

Muiclpio dc Oarçe, e a concessionárla dc G6qá, rÊvrrtÉodcsc o bÇm à adDiristrasâo
do Podêr B:Gcutivo. .4' Substituts

tluciane 
Mourcim Nandea Ribeiro). Prot.

140791, ún lOlUül.Ol7 .

EDr. R90229.

SELO DIGITAL
1'1 9701 3C30E0000008821923H

Pará coníerir 6 procêdênciá dê31€ documênlo êl6tuê 6lêltura do
OR Cods impra3so ou ácês3ê o ênd6rêço êlêlrónlco htlplJ/3êlod

Oficial de Regrslrr os ,riov.,',s e
Anexo$ - Çoitarca ds Garça - SP

MARCEI-C CARIi},3TOSS I §ASSO
Sul rtÉ.ro co oíclâl

cERTTOÃO CUSTAS

CERTIFICO E DOU FÊ, quê a pÍesente cópia, composta de
2, pá9., foi extraida nos termos do art. í9, § '1o da Lei
Federal no 6.015r/3, da matrícula 1563'1 , sobre a qual não
há qualquer alienação ou ônus reais, ou ações reais e
pessoais rêlpêrsecutórlas, além do que nela contém.

Emolumentos
Estado
Sec. Fazenda
Registro Civil
Trib. Justiça
t\4inistério Públ
lmposto Munic

40,91
0,00
0,00
0,00
0.00
0.00
2,05

42.96TOTAT

PRAZO DE VALIDADE eoíÍerêrfrã l+te frr
PaÍa fins do disposto no lncbo lV do art. 10 do Dec.
Federal no 93.240/86, ê letÍa "d" do item í2 do Cap. XIV do
Proúmento CGJ 58/89, a prêsentê certidáo é VALIDA POR
30 DIAS, a contar da dâta de sua êmissão.

Marcelo Sasso
Substltuto do Oíclal

Garça, í4 dê julho de 2023

ÊTL, I t- .,-*l sERVtçr m RrGETno !E §rúrEB E ArfixlB
cÍtÀnBÀ oE GABçA . SP
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,QUALQUER AOULTERAÇÃO, RASURA OU EMENDA, INVALIDA ESTE DOCUi.IENÍO'
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